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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

NO CARGO DE ANALISTA DE CONTROLE 
EDITAL Nº 7 – TCE/PR, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016 

 
O Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná torna públicos o resultado 

provisório  na  perícia  médica  dos  candidatos  que  se  declararam  com  deficiência  e  o  resultado 
provisório na  verificação da  condição declarada para  concorrer  às  vagas  reservadas  aos  candidatos 
afrodescendentes, referentes ao concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro de 
reserva no cargo de Analista de Controle. 
1 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA PERÍCIA MÉDICA DOS  CANDIDATOS QUE  SE DECLARARAM COM 
DEFICIÊNCIA 
1.1  Relação  provisória  dos  candidatos  considerados  na  perícia  médica  pessoas  com  deficiência,  na 
seguinte ordem: cargo/área, número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
1.1.1 CARGO 1: ANALISTA DE CONTROLE – ÁREA: ADMINISTRAÇÃO 
10006278, Eder da Silva Valim / 10006026, Liciane Agda Cruz Figueira. 
1.1.2 CARGO 4: ANALISTA DE CONTROLE – ÁREA: COMUNICAÇÃO SOCIAL 
10000684, Helena de Almeida Irber. 
1.1.3 CARGO 6: ANALISTA DE CONTROLE – ÁREA: ENGENHARIA CIVIL 
10001099, Debora Borim da Silva. 
1.1.4 CARGO 8: ANALISTA DE CONTROLE – ÁREA: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
10007211, Lucio Thadeu Coelho de Moura. 
2  DO  RESULTADO  PROVISÓRIO  NO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  DE  VERIFICAÇÃO  DA 
CONDIÇÃO  DECLARADA  PARA  CONCORRER  ÀS  VAGAS  RESERVADAS  AOS  CANDIDATOS 
AFRODESCENDENTES 
2.1 Relação provisória dos candidatos considerados afrodescendentes no procedimento administrativo 
de  verificação  da  condição  declarada  para  concorrer  às  vagas  reservadas  aos  candidatos 
afrodescendentes, na seguinte ordem: cargo/área, número de inscrição e nome do candidato em ordem 
alfabética. 
2.1.1 CARGO 1: ANALISTA DE CONTROLE – ÁREA: ADMINISTRAÇÃO 
10016756, Cassio Verissimo de Lima. 
2.1.2 CARGO 2: ANALISTA DE CONTROLE – ÁREA: ARQUITETURA 
10006002, Juliana Maria da Silva. 
2.1.3 CARGO 4: ANALISTA DE CONTROLE – ÁREA: COMUNICAÇÃO SOCIAL 
10004437, Alexandre de Oliveira e Conceicao / 10000493, Claudemar Alves Oliveira / 10002552, Marcus 
Vinicius Oliveira dos Santos / 10014785, Ronenilton Alves dos Santos. 
2.1.4 CARGO 5: ANALISTA DE CONTROLE – ÁREA: CONTÁBIL 
10003153, Adeildo Pedro dos Santos Junior / 10010921, Andre Lorenco da Silva Rego / 10001128, Fabio 
Junior Damacena  / 10016145,  Isabelly Alves Fernandes Marcelino  / 10002086,  Jamyllys Vieira Viana  / 
10005628, Wescley Soares Silva. 
2.1.5 CARGO 6: ANALISTA DE CONTROLE – ÁREA: ENGENHARIA CIVIL 
10008294, Flavio Marcel Santos Chagas / 10003651, Leonardo Ramon Canabarro Martins / 10015606, 
Marcia Maria Botteon Rodrigues. 
2.1.6 CARGO 7: ANALISTA DE CONTROLE – ÁREA: ENGENHARIA ELÉTRICA 
10001471, Renato Andrade Freitas. 
2.1.7 CARGO 8: ANALISTA DE CONTROLE – ÁREA: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
10000734, Eliza Chaves Franca / 10014290, Heitor Luis Silva Peres / 10002463, Hugo de Paula Santos / 
10000373,  Lucas  Amaral  Bulcao  /  10000300,  Marcondes  Almeida  Correia  /  10000380,  Taisa  Cristina 
Costa dos Santos Takehara. 
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2.1.8 CARGO 9: ANALISTA DE CONTROLE – ÁREA: JURÍDICA 
10012415,  Lincoln  Rafael  Horacio  /  10002038,  Pedro  Ivo  de  Sa  Torres  /  10004973,  Ricardo  Oliveira 
Franca Rocha. 
3 DOS RECURSOS  
3.1 CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA PERÍCIA MÉDICA DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM 
COM DEFICIÊNCIA 
3.1.1 O  candidato  poderá  visualizar  o  espelho  do  laudo  de  perícia médica  das  9  horas  do  dia  29  de 
novembro  de  2016  às  17  horas  do  dia  30  de  novembro  de  2016  (horário  oficial  de  Brasília/DF),  no 
endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tce_pr_16_analista. 
3.1.2 Os candidatos poderão interpor recurso contra o resultado provisório na perícia médica nos dias 
29 e  30 de  novembro de  2016, das 9 horas  às  12 horas e das  13 horas  às  17 horas,  (horário  local), 
pessoalmente ou por meio de procurador, que deverá entregar, no ato do recurso, procuração simples e 
específica para tal finalidade, na Faculdades OPET – Rebouças, Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 
892 – Rebouças – Curitiba/PR,  conforme modelos de  formulários disponíveis  no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tce_pr_16_analista. Após esse período, não serão aceitos pedidos 
de revisão. 
3.2 CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE VERIFICAÇÃO DA 
CONDIÇÃO  DECLARADA  PARA  CONCORRER  ÀS  VAGAS  RESERVADAS  AOS  CANDIDATOS 
AFRODESCENDENTES 
3.2.1 Os candidatos que não foram considerados afrodescendentes no procedimento administrativo de 
verificação da condição declarada poderão, das 9 horas do dia 29 de novembro de 2016 às 18 horas do 
dia  30  de  novembro  de  2016  (horário  oficial  de  Brasília/DF):  ter  acesso  à  gravação  em  vídeo,  aos 
motivos de  indeferimento da sua solicitação, bem como  interpor  recurso contra o  indeferimento, por 
meio  do  Sistema  Eletrônico  de  Interposição  de  Recurso,  no  endereço  eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tce_pr_16_analista.  
3.2.1.1 A disponibilização da gravação visa exclusivamente a interposição de recursos, sendo vedada a 
sua divulgação para qualquer outro fim.  
3.3 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS RECURSOS 
3.3.1 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, 
de  falhas  de  comunicação,  de  congestionamento  das  linhas  de  comunicação  e  de  outros  fatores,  de 
responsabilidade do candidato, que impossibilitem o acesso à gravação, a visualização dos motivos do 
indeferimento, a interposição de recurso e o envio da documentação pendente.  
3.3.2  O  candidato  deverá  ser  claro,  consistente  e  objetivo  em  seu  pleito.  Recurso  inconsistente  ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido.  
3.3.3 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.  
3.3.4 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico, via requerimento administrativo, 
fora do prazo ou em desacordo com o Edital nº 1 – TCE/PR, de 23 de junho de 2016, ou com este edital. 
4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1 O resultado final na perícia médica dos candidatos que se declararam com deficiência, o resultado 
final  no  procedimento  administrativo  de  verificação  da  condição  declarada  para  concorrer  às  vagas 
reservadas aos candidatos afrodescendentes e o  resultado  final no concurso público serão publicados 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  e divulgados no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tce_pr_16_analista, na data provável de 9 de dezembro de 2016. 
 

IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 


